
LEI N° 18.404, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

Institui no Calendário Oficial de 
Eventos e datas comemorativas do 
Município de Marabá/PA, o "Dia 
Municipal dos Conselheiros 
Tutelares". 

MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no Município de Marabá/PA, o "Dia Municipal dos 
Conselheiros Tutelares", a ser comemorado anualmente no dia 18 de novembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 7 de novembro de 
2024. 
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refeito Municipal de Marabá 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Y 18.404, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

LEI N°  18.404, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

Institui no Calendário Oficial de Eventos e datas 
comemorativas do Município de Marabá/PA. o 
"Dia Municipal dos Conselheiros Tutelares". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 10  Fica instituído, no Município de Marabá/PA, o "Dia 
Municipal dos 
Conselheiros Tutelares", a ser comemorado anualmente no dia 
18 de novembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 7 de 
novembro de 2024. 

SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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